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PODER EXECUTIVO

LEIS E DECRETOS

LB N* 3.949, OE 29 DE HARCO K 2022.

Introduz alteração na Lei n" 3.875. de 15 de outubro de 2031, que "DiepAe
sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
funções de Confiança da Estrutura Administrativa Câmara Municipal de
Hortolândia" e dá outras providências.
(Autora Mesa Diretora]

0 Prefeito do Município de Hortolândia faço saber que s Câmara Municipal
aprovou e eu sanoono e promulgo a seguinte Lei

Art. 1° O anigo 6® da Lei n* 3.675 de 15 de outubro de 2021 que *Dispôe
sobre os vendmerrtos do Quadro de Cargos de Provimento em Comissão e
Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara Muniopal de
Hortolândia' passa a vigorar com a seguinte redação:

"Ari 6® Poderá ser concedida, por ao da Mesa Diretora da Câmara,
gratificação aos servidores em decorrência do exerciao de funções de membro
das comissões, da seguinte forma

1 - Comissão Permanente de Ucrtação, Pregoeíro e Equipe de Apoio nos
termos do artigo 95 da Lei n® 2.004, de 07 de fevereiro de 2008 (Estatuto do
Servidor PúWico de Hortolândia),

II - Comissão de Smdicânaa nos termos do artigo 394 e demss disposições
aplicáveis da Ler n* 2.004 de 07 de fevereiro de 2008 (Eaauto do Servidor
Público de Hortolândia) e do artigo 3® da Ler n® 1.235. de 18 de junho de 2003.

III - Comissão Processanle nos termos do artigo 320 e demais disposições
aplicáveis da Lei n® 2 004. de 07 de feveraro de 2008 (Estatuto do Servidor
PúMco de Hortolândia) e do anigo 3® da Lei n® i 235 de 18 de junho de 2003;

IV - Comissão de Gestão de Carreira a gratificação mensal de v^or fixo
nominal de RS 1.500.00 (mil e quinhentos reas).

V • Comissão Peimaneme de Avaliação Probatõna nâo terá diréto ao
pagamento de gratificação

VI. Comissão de Julgamento de Adiantamento a gratificação mensal de valor
fixo nominal de RS 800.00 íoitocentos reais)."

ArL 2® Indui os §1" a §6® ao artigo 6® da Lei n® 3.875 de 15 de outubro de
2021 (Dispõe sobre os vencimentos do Quadro de Cargos de Provimento em
Comissão e Funções de Confiança da Estrutura Administrativa da Câmara
Municipal de Hortolândia), com a seguinte redação

"§1® A Comissão de Gestão de Carreira será composta por 5 icinco]
servidores efetivos nos termos do caput do artigo 34 da Lo n® 3 064 de 13 de
janaro de 2015.

§2* A Comissão de Julgamento de Adiantamento e a Comissão Permanente
de Avaliação Probatória, nomeada quanto houver necessidade, serão compostas
por 3 (trési membros, nomeados demre os servidores efetivos.

§3® O servidor designado para atuar em mais de uma comissão gratificada
poderá optar pela gratificação mais vantajosa, não sendo admitido a soma das
gratificações, salvo aos membros da Cormssâo do moso I do caput que apllcar-
se-á o disposto no § i® do artigo 95 da Lei n® 2004. de 07 de feveraro de 2006
lEstatuto do Servidor PúWico de Hortolândia).

|4® A vantagem somente será devida enquanto perdurar o efetivo
desempenho das atribuições que justificaram a concessão da gratificação, s^vo
aos membros das comissões dos incisos II e III do caput que aplicar-se-á o
disposto nas regras especificas do artigo 3° da Lei n® 1.235 de 18 de junho de
2003.

§5° O valor da gratificação prevista nos inasos IV e VI do caput deste artigo
será reajustado na mesma data e no mesmo indica de correção aplicado aos
vencimemos dos servidores da Câmara Municipal de Hodolèndts.

§6® As gratificações decorrentes do exercício de funções de membro das
comissões nâo se incorporam ao vencimento do servidor."

Ari 3® O §3® do artigo 24 da La n® 3.064. de 13 de janeiro de 2015. passa a
vigorar com a seguinte redação:

"§3° A gratificação aos servidores da Comissão de Gestão de Carreras será
fixada em Ia especifica."

An 4° Revoga-se o parágrafo único do art. 6® da Lei n® 3.875 de tS de
outubro de 2021.

An S® Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

I

Hortolândia 29 de março de 2022

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefaio Muniopal

lEDA MANZANO DE OUVEIRA

Secreiána Mumapal de Administração e Gestão de Pessoal

r- «£IN*}.9M,D6 29DEIIARÇODE2022.

DIspõa sobre a ttenomlnaçao da área verde n* 2. localizada na estrada
Municipal Pedrina Guilherme, Rua Veneza no loteamento Jardim FIrenze
passa a ser denominada "Praça Wilson da Cruz Júnior".
(Autor: Vereador Edimilson Marcelo Afonso)

O Preferto do Município de Hortdândia. faço saber que a Câmara Mumapal
aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei

An 1® A área verde n* 2. locaizsde ne estrade Muniopal Pedrina Gulherme,
Rua Veneza no loteamento Jardim Firenze. passa a ser denominada "Praga
Wilson da Cruz Jijnior".

An 2* Esta Lai ertra em vigor na data de sua publicação.

Hortdándia, 29 de março de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZE GOMES
Prefeito Munidptf

lEDA MANZANO DE OUVEIRA

Secretária Municipal de Admimstração e Gestáo de Pessoal

LEIN* 3.961, DE 29 DE MARÇO DE 2023. »

Incluí no Calendário Oficial o "Dia Municipal do Educador Social".
(Autor Vereador Paulo Pereira Filho)

O Prefeito do Munidpio de Hortd^dis. faço satier que a Câmara Municipal
aprovou e eu sanoono e promulgo a seguinte Lei

An 1® Fica induldo no Catendáno (Qfiad do Munidt»o de Hortolândia a data
de 19 de setembro como o 'Dia Mumopd do Educador Social'.

An 2* Esta Ld entra em vigor na data de sua publicação.

Hortolândia, 29 de março de 2022.

JOSÉ NAZARENO ZEZÉ GOMES
Prefeito Muniopal

lEDA MANZANO DE OUVEIRA

Secretána Mumapal de Administração e Gestão de Pessoal

3.'^^ - mN*lL9B2.06 31 DEMARCO DE

Altera a ementa e introduz alterações na Lei n® 1.395, de 31 de maio de 3004.

O Prefeito do Município de Hortolándia. faço saber que a Câmara Mumapal
aprovou e eu sanoono e promulgo a seguinte Lei

An 1® Fica alterada a ementa da Lei n® 1.395 de 31 de maio de 2004. que
passa a ter a seguinte redação

Dispõe sobre a qualificação de entidades como organizações sooais.' (NR)

An 2® o cepiif doeri 1® Lei n® 1.395/2004, passa a vigorar com a seguinte
redação:

"An 1* O Poder Executivo poderá qualificar como organizações soaais
pessoas jurídicas de direito privado, sem fins lucrativos, cujas atividades sejam
dingides ao ensino, á pesquisa oentifica ao desenvolvimento tecnolõ^ca. á
proteção e preservação do meio ambiente, á cultura e ò saúde, atendidos aos
requisitos previstos nesta Lei." (NR)

An 3® O inãso 11 do art. 2® da Lei n* 1.395/2004. passa a vigorar com a
seguinte redação:

"An 2®
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